
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 28.910. DE 16 DE MAR(O DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao art. 72, incisa IX da

Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo

rl 6.4.24.-2/2020} ------------ ------------------------- ----- ------- -- -----

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n' 64.862, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre

a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e

emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID- 19; -- ----------------------------------

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela

Organização Mundial da Saúde; ---------------------------------------------------------- ----------

CONSIDERANDO o que dispõe do Decreto Municipal n' 28.909, de 1 3 de março de 2020, a

fim de acompanhamento, avaliação e execução de medidas para o enfrentamento da pandemia

do COVID-1 9; -------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a execução de medidas necessárias visando preservar a saúde da

população, avaliadas pelo (.:om//ê Adz/n/Gira/ de Prevenção e ÉI/!»ren/a/nen/o ao Coronavírtrs

DECRETA

Art. I' Os Gestores Municipais e os Dirigentes máximos de entidades

autárquicas e fundações adotarão as providências necessárias para, no seu respectivo âmbito de

atuação,suspender:

os eventos públicos, incluindo a programação cultural, por tempo

indeterminado;
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g 2' A Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas adotará

as providências necessárias para interromper as férias regulamentares dos servidores da

Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e ocupantes de cargos em comissão de todas as

Unidades, observando o disposto no art. 63 da Lei Complementar n' 499, de 22 cle dezembro

de 2010.

g 3' Os servidores afetados pelas medidas de que tratam este Decreto, terão

seus direitos assegurados, na forma da legislação correlata

Art. 2' O cumprimento do disposto no art. I' deste Decreto não prejudica

nem supre as medidas determinadas no âmbito da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde

para enfrentamento do estado de atenção

Art. 3' Ficam designados, em regime de teletrabalhos, os servidores

abaixo, excito aqueles lotados na Unidade de Gestão da Promoção da Saúde:

l servidores com 60 (sessenta) anos ou mais de idade

11 - restantes;

l l l portadores de doenças imunodeprimidas

IV - os servidores que retomarem de viagens intemacionais, ou cruzeiro,

ainda que no território nacional, pelo prazo de 7 (sete) dias corridos da data do retomo

g I' Os servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde que se

encontrarem nas condições previstas nos incisos deste artigo, exceto do inciso IV, deverão ser

remanejados para atividades que não comprometam sua saúde.

g 2' Os servidores de que tratam o inciso IV deverão comprovar a sua

situação junto à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, por meio de envio

da passagem ou outro documento hábil, que comprove a viagem.
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Art. 4' Os serviços de atendimento ao público do Município serão

realizados de tal forma a evitar filas e aglomeração de munícipes e servidores, com adoção

preferencial de atendimento não presencial, conforme procedimentos a ser estabelecidos pelas

Unidades da Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 5' Os outros Poderes, órgãos ou entidades autónomas, bem como

escolas privadas, bares, restaurantes e outros estabelecimentos que possam resultar na reunião

de pessoas, deverão observar as orientações do Ministério da Saúde, para evitar aglomerações.

Art. 6' As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de

verba orçamentária própria.

Art. 7' O presente Decreto tem vigência enquanto perdurar a situação

declarada pelos órgãos federais.

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa OHtcial do Município

GUSTAVO L.C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


